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voto vogal

O DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: Eu também acompanho o eminente Relator quanto às preliminares, em primeiro lugar de incompetência da Justiça Federal, porque entendo que só a presença do Ministério Público Federal no pólo ativo da ação já justifica a competência da Justiça Federal. Quanto à abrangência territorial da decisão, eu faço minhas as palavras da eminente juíza prolatora da decisão agravada que diz:

Neste ponto, inclusive, vale salientar que a natureza dos direitos defendidos nestes autos e, por conseqüência, dos danos sofridos não comporta divisão dos mesmos. E, portanto, há imposição de fator limitativo dos efeitos do que se decidirá aos limites territoriais do órgão prolator, tal qual disposto no art. 16 da Lei 7.347/85 na redação trazida pela Lei 9.494/97.

O eminente Relator também demonstrou, inclusive transcrevendo a redação deste artigo, que ele não se aplicaria mesmo à hipótese dos autos, já que se destina a outras ações de natureza coletiva, mas não que abrangem direitos difusos.

Portanto, nas preliminares, acompanho também o eminente Relator e, quanto ao mérito, observo, como também o fez o eminente Relator, que se trata de dois princípios fundamentais que se apresentam aparentemente em conflito previstos, respectivamente, nos incisos IV e VI do art. 5º da Constituição Federal. O primeiro dispõe que “é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato”, e o segundo a dizer que “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias”. Leio ainda no inciso IX do mesmo artigo: “É livre a expressão da atividade intelectual, artística e científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença”.

Entendo como o eminente Juiz Leão Aparecido Alves que, na hipótese, deve prevalecer o princípio da livre manifestação do pensamento ou da liberdade de expressão, já que me parece que a proibição da divulgação do livro, no caso, representa uma censura não admitida pela Constituição Federal. Observo ainda que, diferentemente do eminente Relator, entendo que a decisão é satisfativa, no sentido de que determina o recolhimento de todos os exemplares da obra e proíbe a sua divulgação por qualquer meio, e observo, por fim, que, embora o livro contenha expressões de caráter preconceituoso contra as religiões afro-brasileiras, como foi lido pelo eminente Relator, mas a divulgação dessa obra se dá num ambiente restrito aos seguidores da Igreja Universal do Reino de Deus que, certamente, por serem seus seguidores, estão de acordo com a manifestação do seu líder maior, que é o autor do livro. Não vejo, pelo menos neste exame preliminar, superficial, ofensa ou violação à liberdade de crença religiosa na divulgação da obra.

Só acrescento ao meu voto que – até me esqueci de fazer referência – não vejo demonstrado o periculum in mora, considerando que, embora a decisão agravada mencione que a obra foi editada em 2000, diz a agravante que a primeira edição do livro foi lançada em 1980, ou seja, há mais de vinte e cinco anos que essa obra foi editada, não se apresentando, assim, um periculum in mora para que ela continue a ser divulgada, pelo menos até o julgamento de mérito da ação.

Por isso, com essas considerações, concluo acompanhando o voto do Juiz Leão Aparecido Alves, dando provimento ao agravo.

PAGE  
2
TRF-1ª REGIÃO / MOD. 11-01-02
-


[image: image1.png]_1021121613.unknown

